
-..,.....----:----=-·· .u,ÓRGii n n 
1 \,. B E L O - lÜ)1(:r z"'-1 

:::uíJ~àecreto do G'iiverno ?rovisorio 
sobre as Universidades Brasileiras 

~ !\: • --· ... ~ ... 

O· ensino universitario dividido em oficial, estadual 
, ,t 1fyre-Como se regerão essas tres espevies 

d_e Universidad_~_ L---«:--.--- -~ .-:. ,:-."'---

(S : E.) - ú ··uiario Oficial", 

de ontéin, publica o segu inte decreto, 

sob o" numero 22 . 579, e datado de 27 

do _ corrente : ' .. . -• ' ''Q."' Chefe do Go~·erno Provisor io . da 

Jl:epu.blica . dos Estados Unidos_.d_ll. -~ra-· 

sJl, usando das atribuições que lhe con-. 

fere"'_º c. artigo..:,rrimei"ro do decreto nu

rner _ 1.9. 398, je 11 de no,·embro de 

1930- decreta: 
A;t,_n - As universidades brasilei

. ~a's, de.· acôrdo com o disposto na atual 

orgahiz,ação do ensino universitario, po

. derão ·ser: · 
· · · a) · -i: Federais; 

.b) ~ Estaduais; 
e) _;_ Livres. 

· Parágrafo 1°. -- A~ u~lvu~ldades fe

derais são as que, crea-das por lei fe

derá!, forem manUdas pelas suas pro

"PrJS:( i;endas de ensino, pelos rendi~ 

mentas de patrimonios acaso existentes 

_ou que' -por outra forma forem consti-

- • 1.µ11os ·.e. pelas dotações consigna-das ou 

· :.-• ,~ ., 111.!e. vi~fem a ser consignadas no orça-

- . s,,- • ri.ente -°IID\lal da Republica, empregados 

- ôS ~·refé;1dos meios de niánutenção de 

diretores de>s institutos universitarios 

6erão de livre escolha do Presidente do 

Estado, em comissão, de,~ndo o reito r 

~er br,asileiro nato, pertent'er ao ,pro

fessorado superi-or ou ser . pessoa de no

tavel capacidade, e os diretores brasilei

ros netos, professores nos respectivos 

institutos ou pessoas de nota vel capaci

da-de; 
§ 2.0 • Quaisquer modificaçõu na or

ganização administrativa ou ao ,regime 

didatico e es-eolar dos institutos compo

nentes da·s Universidades Esta_duais ou 

Liv.res, que estejam previ-stas na Jegi,sla

ção v igente, só poderão ser efetivadas 

mediante propostas dos seus conselhos 

universitari-os, revistas pelo respectivo ! 

governo estadual, no caso das Universi- · 

dades Estaduais, ou pelo Conselho Na

cional de Educaçã-o, no caso das Univer- 1 

sidedes Livre-s, e aprovação do Ministro 

da -Educação e Saude Publica. 1 

Artigo 6.0 • O presente decreto entrara 1 

em vigor na data d-a sua publi.cação, re- j 
vogadas as di-sposições em contrario. i 

"pel"l·sP! ou associadamente. 

· Pafagrafo' 2°. - As universida-des es

' tadiiajs -são as que, creadns por lei esta~1--,r-~...-----c, 

• _ dq_al,"',sob a forma de fundação ou de 1•
 

1rssociação ou outra em direito permiti- l 

· t· . da -~ tendo ou não personalidade juridi- 1 

'fti • ..... ~-.. ' ca ~-dt direito privado, forem manti-das 

, _ • ' -;- ' pe11!s suas proprias -rendas de ensino, 

Rio de Janeiro, 27 de março_ de 1933, 1 

112.0 da lndependencia e 45.0 da Repu- -

blica. - Getulio Vargas, Washington I 
Pires.'' 

·· "§ ~ -, pelo_s patrimonios institui.dos pelos res-

.. · _ ,.peé'ti,vos..,.Es!ados e - seus -rendüaen+,=-ct-,t--• t- ----1-

. p,-los ··palrimf)ni'ls · já pertencentes aos 

institutos ·co ngregados em uniYersidadc 

e sçus rendimentos e pela.s <_lotações con-

~Jgnadas ou que vierem a ser consigna-

das __ nos r espectivos orçamentos esta

duaJS:, empregauos esses meios de manu-

tenção de "per si" ou ass0cindamente. 

-Paragrafo 3° . - As Unive rsi-dades Li-

v'res · são as que, creadas por acôrdo 

· c:ttr.e institutos ·d e ensino superior, sob 

a ·:f'.w ma de associação ou de fundação 

ou · outra em d irei lo permitida, tendo 

_, pe, ; o,_ialidade jurídica de direito pri

·vado; forem mantidas pelas suas pro

pl'.l; , rendas de ensino, pelos palrimo

-, ni··,õ _pertencentes aos institutos congre

, g~_c!os em universidade e seus· rendi

. 11· ,-i t'os é pelos donr.tivos, empregados 

,_ts:,ts meios de manutenção de "per si" 

t.,Ll as~o·ciaçlamente. 
,~_Iligó 2°. - Os estatutos das univer

sidudes estaduais, elaborados pelos seus 

: .. · C(,< ttelhOS Universitarios, serão reYiStOS 

-,.,.,-"";,p-el;,~ -res·pectivos . governos estaduais e 

· i/rt~ tüáos á- consideração do Ministro 

" v~ a.Ção ~ Sâq_de .P..ublica "i,aTa· ! trt, 

'!> ·- ~ção, ~ oni: as. modiflcaçõês e-
;".,.. -:4,. .f- ,.,. ~· . ' 

-e;;gue.,_s~ _Jpróa_re~..' necessarfas.) 

j!Q_ ª·º·. ,_.os· estatutos das ''.:_lJ_niversi.1 

• S:J.;ivres:· elel;>orados peios -seus ·con: 
~ .. r . ,,.·~. _, - . 
, 7 •selhos ' Unive r sitari-os, , .serão revístos ·pe-
);: lo C.onselho Nacional ,· de .· ~ducação e 

,, J {ubme\id~s'' á .éonsideràção ,do , ministro 

• ~ da) ~dÜ.:ação/ e -Saud,e. Publica; pà:ra . a 

,J ~ ~Q~J11 Õr.nii,acão.- c()m ~ as} modtfiraÇões e 

( 
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- Paragrafo 1º. ~- A.S U!-Jtvcrs1uaue:s 1c
derais são as qne, . creãdas por lei fe
deral , forem mantidas pelas suas pro
'Prias· rendas de ensino, pelos rendi~ 
mentos de patrimoríios acaso existentes 
ou que 'J)Or outra forma forem consti
tuidos e pelas dotações ~onsignadas ou 
(\Ue vierem a ser consignadas no orça
r')ento anual da Republica, empregados 
os referidos meios de niãnutenção de 
'~per si" ou associadamente. 

t§,VYt:.lOV c .::,vtl ••u, .. u.o, "'"" .......... ,.. _ _. ....... , _ _ _ _ 
dades Estaduais, ou pelo Conselho Na- · 
cional de Educaçã-o, no · c .;o das trb iver-

1 

side<les Livres, e aproYação do Ministro 
da -Educação e Saude Publ_ica. 1 

Artigo 6.0 • O presente decreto entrara \ 
em vigor na data d:a sua pubJi.cação, re
vogadas as di.sposições em contrario. , 

Rio de Janeiro, 27 d e março_ de 1933, \ 
112.0 da lndependencia e 45. 0 da Repu- , 
blica . - Getulio Vargas, :Washington 

1 

Paragrafo 2°. - As universidades es
taduais são as que, creadas por lei esta
dual, sob a forma de fundação ou de \ 
associaçflo ou outra em direito permiti- ) 
da e t endo ou não personalidade juridi- i 
ca e de direito privado, forem mantidas \ 
pelas suas proprias .rendas de ensino, ) 

Pires ." 

pelos patrimonios institui.d.os J>elos res-
pectivos Esiado.s -..e --&.eus - ren<Í-i-fl'lentv:>,

4
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p+-los patrim1)ai0s · já pertencentes aos 
institutos ·congregados em universidade l 
e seus rendimentos e pela.s dotações con- l 
signadas ou que vie rem- a ser consigna- j 
das nos respectivos orçamentos esta-
duais , empregados esses meios de manu-
tenção de "per si" ou ass0cindamente. 

-Paragrafo 3º. - As Univer~idades Li-
vres são as que, creadas por acôr-do 
c"tre institutos de ensino superior, sob 
a fw ma de associação ou de fundação 
ou outra em direito permitida, tendo 

. pe- sona'Jidade jurídica de - direito pri-
Yado, forem mantidas pelas suas pro-
pr1as rendas de ensino, pelos patrimo-
n_i ,s _pertencel:Í,tes aos institutos c.ongre-
g . . cos em uni~c rsidade e seus rendi-
11 · , 1 tos e pelos donr.tivos, empregados 

·ts,ts meios de marrntenção de "per si" 
<,ü· as, ociadamente. 

, , 1 tigó 2; . - Os estatutos das uni ver-' 
· sidades estaduais, elaborados pelos seus 
·- ct,:1~elbos uni versitarios, serão revistos · 

pel c· s respectivos _governos . estaduais -e 
. ·, s·,l:rr.elidos á éonslderação·- do Ministro 

-~·:_·. : d,, _Eéuca~ão e '. Sau_de · P~blka para :: a: 
> ,_:- "·s ua aprovação, • com "aS,. modifica'ções .. e 
:,_.;:"':'v-\' ~- -:~e~~r~·ções 1Ju~ se ·td'fna.rem ~-. nêcessá.rias. 
''S~c- Àr tigo 3:0-. Os ~statutos das Uni~ersi-' 

• dade; Livres; el.iborados pelos. seus Con: 
selhos · Universitarius, . ser'ão revistos ' Il'e-' 
lo Conselho Nacio~al de · ~ducação e 
submetidos á consider;ção do ministro 
<la Educação· e Saud,e Publica; pa.ra . a 
sua ·aprov,ação, com as modificações e 
-restrições que ~e tornarem necessarias. 

Universidades Estaduaís, bem , como os 
regulamentos e .regimentos deis inst\tu
tos congregados em universidades li· 
vres, aprovados pelos seus con~elhos 
urvversitari.>S, . SÓ entrar,ão em· , ·il(or 
após a aprovação dos est-atuto~ da. .res
pectiva Universidade pelo Ministro da 
Edu·cação e S..ude Publica . • 

· Paragrafo unico. Os regulamentos <' 
regimentos de-- que tratá o · presente -ar· 
tigo devem acompanhar os esta,iutos das 
respectivas Universidades, como elemen
tos dê elucidação, quando estes forem 
suj-eitos á revisão e aprovação dos go
vernos estaduais e do Ministro de Edu-

• cação e Saude Publica·. : 

.. , .... 

Artigo 5. 0 As Universidades Estaduais 
ou Li nes, enquanto não 'tive rem os res- · 
IPectivos estautos aprovados no·s te rmos 

' deste decrdo, deverão obedecer ás leis 
e aos r egulamentos que estabelecem a 
organiz.,ação e -0 funcionamento da l:ni
,·ersidade do Rio d-e Jeneiro, em tudo o 
q.1e nã_o . colidi)' ~om o present~ dec.re 

Univer-sida.des Esta duai s. 
n omeações do re itor 

( 


